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ou clientes decorrentes da toma de decisões com base nas 
informações disponibilizadas pelo CTRE.

3.4 A DONATÁRIA não poderá, de qualquer forma ou em 
qualquer extensão, ceder o CTRE, exceto se aprovado expressa-
mente por GREEN PLATAFORMS.

3.5 A cópia, engenharia reversa, redistribuição ou publi-
cação de qualquer trecho do CTRE, código fonte ou binários é 
expressamente proibida.

3.6 O uso do CTRE é exclusivo para a operação dos serviços 
da DONATÁRIA não podendo a esta cede-lo para ser utilizado 
por quaisquer terceiros, salvo mediante autorização prévia e 
escrita de DOADORA.

3.7 A DONATÁRIA é responsável pelo cadastro de cada um 
de seus funcionários ou prepostos que serão cadastrados como 
usuários do CTRE.

3.8 O acesso ao CTRE pela DONATÁRIA, incluindo-se seus 
funcionários e prepostos, será possível apenas do número de 
identificação de Internet Protocol (“IP”) originário da DONA-
TÁRIA, sendo vedado o uso do CTRE em qualquer localidade 
diversa da sede da AMLURB – AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA.

3.9 O CTRE será instalado e operado no ambiente tec-
nológico da DOADORA, devendo tal hospedagem ser por ela 
custeada.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSA-
BILIDADES DA DONATÁRIA

4.1 A doação efetivada não indica qualquer contrapartida 
ou compromisso da administração municipal.

4.2 A Donatária se compromete a:
(a) imputar as informações corretas e verdadeiras na CTRE, 

sendo a única responsável pelos dados cadastrais, senhas, bem 
como pela inclusão, alteração e controle das informações impu-
tadas e do armazenamento na CTRE, se responsabilizando pela 
utilização da CTRE, assim como por problemas operacionais dos 
seus equipamentos, incluindo, mas não se limitando a computa-
dores, tablets e smart phones;

(b) autorizar a DOADORA o acesso aos seus dados e infor-
mações imputadas na CTRE;

(c) respeitar os direitos de propriedade industrial e autorais 
da DOADORA, abstendo de infringir a Cláusula 10.3 abaixo;

(d) concordar e anuir com todas as regras do uso adequado 
da CTRE; (e) indicar pessoa para figurar como implantador para 
acompanhar ou imputar as informações na CTRE, assumindo to-
tal responsabilidade pelos atos da pessoa indicada, bem como 
conteúdo das informações por ela imputadas na CTRE;

(f) indicar todos os dados solicitados pela DOADORA para 
possibilitar sua atuação como usuária da CTRE; e

(g) instruir os seus empregados, prepostos e subordinados, 
de modo a atender as normas e regulamentos determinados 
pela Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010.

4.3 A DONATÁRIA não poderá ceder o Termo ou qualquer 
obrigação aqui estipulada sem o prévio e expresso consenti-
mento da DOADORA.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSA-
BILIDADE DA DOADORA

5.1 A DOADORA se compromete a envidará seus maiores 
esforços para resolver todos os eventuais problemas ou instabi-
lidades no menor prazo possível, e disponibilizará a solução do 
problema no ambiente de homologação para que o CTRE seja 
testado, homologado e certificado pela DONATÁRIA, garantindo 
a solução do problema e também garantindo que nenhum 
outro problema seja introduzido por conta das modificações 
no CTRE, bem como para a manutenção de um SLA de 96,2% 
(noventa e seis por cento e dois décimos) do serviço on-line 
por mês.

5.2 A DOADORA adotará as medidas necessárias para 
agilizar ao máximo a solução de problemas, mas que não po-
derá ser responsabilizada em nenhuma hipótese por eventuais 
prolongamentos nos prazos de solução de problemas que não 
decorram da sua culpa exclusiva.

5.3 A DOADORA disponibilizará suporte técnico remoto 
telefônico ou por chat, que funcionará em horário comercial, 
de segunda a sexta feira, das 09h00 até 17h45, horário oficial 
de Brasília – DF.

5.4 A DOADORA, exclusivamente, poderá realizar a evolu-
ção do CTRE, incluindo melhorias de performance, prevenções 
e correções de “bugs” e problemas, alteração e inclusão de 
novas funcionalidades e integrações com outros sistemas. As 
mudanças serão aplicadas no ambiente com um aviso prévio 
para o DONATÁRIA.

5.5 Em nenhuma hipótese, a DOADORA será responsável 
por danos pessoais ou qualquer tipo de prejuízo incidental, 
especial, indireto ou consequente, incluindo, sem limitação, pre-
juízos por perda de lucro, falha de transmissão ou recepção de 
dados, não continuidade do negócio ou qualquer outro prejuízo 
ou perda comercial, decorrentes ou relacionados ao seu uso ou 
sua inabilidade em usar o CTRE, por qualquer outro motivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO
6.1 A cessão objeto do presente termo tem o prazo de 07 

(sete) anos, a contar da data de sua assinatura, sendo que após 
expirado referido prazo, a DONATÁRIA deve, imediatamente, se 
abster de fazer qualquer uso do CTRE, bem como de qualquer 
outro produto, funcionalidade, serviço, solução, ideia, lógica 
ou qualquer outro, de propriedade da DOADORA que estejam 
vinculados ao presente ou que venham a ser relacionados ou 
regulados por este Termo.

6.2 Na hipótese de rescisão por vontade uniforme da DO-
ADORA e da DONATÁRIA, será concedida à DONATÁRIA a ma-
nutenção do sistema por mais 12 (doze) meses pela DOADORA 
após a comunicação da rescisão.

6.3 Ao final do presente Termo, as informações/dados 
contidas no sistema serão de propriedade da DONATÁRIA, 
comprometendo-se a DOADORA a repassar/disponibilizar meios 
para a migração das informações para a DONATÁRIA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E NÃO 
CÓPIA

7.1 É vedada à DONATÁRIA a cópia de qualquer aspecto 
(incluindo, mas não se limitando a telas, fluxos e lógicas) da 
CTRE, qualquer espécie de engenharia reversa, redistribuição 
ou publicação de qualquer trecho do CTRE, bem como qualquer 
tipo de uso de seus códigos fontes ou binários.

CLÁUSULA OITAVA – DO CASO FORTUITO E FORÇA 
MAIOR

8.1 A DOADORA não tem ou terá qualquer responsabi-
lidade por problemas advindos no CTRE que se caracterizem 
como caso fortuito ou força maior, assim entendidos os eventos 
imprevisíveis e inevitáveis que impeçam, total ou parcialmente, 
a execução das obrigações ora assumidas, e/ou que dependam 
de serviços de responsabilidade de terceiros e/ou da Adminis-
tração Pública, direta ou indireta, não podendo DOADORA ser 
responsabilizada por eventos que se caracterizem como caso 
fortuito ou força maior, conforme conceituados nesta cláusula.

8.2 A DOADORA depende de infraestrutura de terceiros 
estando fora do seu controle, não podendo ser responsabilizada 
por quaisquer atos e/ou fatos relacionados a estes.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE TRABA-
LHISTA

9.1 Este termo não gera e nem gerará vínculo empregatício 
entre a DONATÁRIA e os empregados, sócios, prepostos ou 
representantes da DOADORA, sendo de exclusiva responsa-
bilidade da DOADORA o pagamento de salários ou qualquer 
outro tipo de remuneração, bem como o cumprimento de 
todas as obrigações legais de qualquer natureza para com seus 
empregados, sócios, prepostos ou representantes, excluindo e 
eximindo-se a DONATÁRIA de qualquer responsabilidade no 
que tange a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AÇÃO PROMOCIONAL
10.1 O uso do nome ou marca/logo de quaisquer das par-

tes deverá ser realizado sempre em conformidade com o pre-

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 REPUBLICADO NA ÍNTEGRA POR TER SAÍDO COM 
INCORREÇÃO NO DOC DE 10/05/18 – PÁG. 26 – LEIA-
SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU - PROCESSO 
SEI 6013.2017/0001583-1 - TERMO DE DOAÇÃO 001/
AMLURB/2018 - DONATÁRIA: AUTORIDADE MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA – AMLURB - DOADORA: GREEN 
PLATAFORMS GERENCIAMENTO DE DADOS LTDA. Doação 
de Implantação de sistema on-line, plataforma SAAS (Software 
as a Service) de gerenciamento eletrônico com capacidade de 
cadastro e controle de geradores, transportadores e receptores 
de resíduos sólidos urbanos e industriais, no Município de 
São Paulo, e estruturação de ambiente tecnológico para 
suporte a administração pública. Aos 25 dias do mês de abril 
de 2018, a AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-
AMLURB, com sede na Rua Azurita, nº 100, Canindé, nesta 
Capital de São Paulo, CEP 03034-050, representada por seu 
Chefe de Gabinete pelo Senhor CARLOS EDUARDO BALOTTA 
BARROS DE OLIVEIRA, no exercício das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 13.478/02 e Portaria nº 003/
AMLURB-PRE/2017, doravante denominada DONATÁRIA, e 
GREEN PLATAFORMS GERENCIAMENTO DE DADOS LTDA., com 
sede sito a Rua Jesuino Arruda, nº 797, conjunto 22, 2º andar, 
Itaim Bibi – São Paulo – SP, CEP: 04532-082, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.051.006/0001-81, neste ato representada por seu 
procurador Senhor FRANCISCO MIGUEL DE SOUSA GOULÃO 
REGO, português, solteiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 005.186.019-86, doravante denominada DOADORA, têm 
entre si justo e acertado os termos deste contrato de doação 
sem encargos dos bens abaixo relacionados, com fulcro nos 
artigos 538 e seguintes do Código Civil, bem como no Decreto 
nº 40.384/01, mediante as cláusulas e condições a seguir 
dispostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 A DOADORA cederá o direito de uso do CTRE para 

a DONATÁRIA, exclusivamente para seu uso interno, ficando 
permitido o uso do CTRE exclusivamente conforme condições 
descritas neste Termo.

1.2 Constitui Objeto do presente Termo a doação espontâ-
nea pela Doadora à Donatária dos itens abaixo relacionados:

• Implantação de sistema on-line, plataforma SAAS (Sof-
tware as a Service) de gerenciamento eletrônico com capa-
cidade de cadastro e controle de geradores, transportadores 
e receptores de resíduos sólidos urbanos e industriais, no 
Município de São Paulo. SAAS ONLINE DE GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE GRANDES GERADORES (“CTRE”) 
linkado a URL: https://www.ctre.com.br.

• Estruturação de ambiente tecnológico para suporte a 
administração pública.

1.3 O valor estimado dos produtos/serviços doados é de 
R$6.000.000.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
2.1 A DONATÁRIA aceita a doação efetuada, como boa e 

valiosa, para servir ao interesse público.
2.2 A doação de que trata este termo se estenderá aos 

módulos e funcionalidades descritas e listadas abaixo:
a) Geradores: Funcionalidade do sistema que possibilita 

que o grande gerador de resíduos (comércio, indústria, serviços 
e órgãos públicos), cadastre-se no sistema da DONATÁRIA, 
possa gerar e enviar os dados legais necessários e informar o 
órgão ambiental competente todos tipos de resíduos gerados, 
volumes, equipamentos e transportadores vinculados a eles. 
Essa plataforma permite a geração de manifestos de transpor-
tes chamado de Controle de Transporte de Resíduos Eletrônico, 
atendendo as premissas da DONATÁRIA. Esse módulo permite 
a comunicação online e em real-time com os seus prestadores 
de serviço (transportadores e destinatários de resíduos) a ela 
vinculados.

b) Transportadores: Funcionalidade do sistema que possi-
bilita que o Transportador vincule os clientes Geradores a eles 
efetuando a gestão de relacionamento completa das atividades 
correlatas, registrando a coleta e os envios de caçambas, con-
têineres e equipamentos de coleta registrados, bem como a 
localização das mesmas e a destinação dos resíduos sólidos por 
eles manuseados e gerenciados.

c) Destino Final: Funcionalidade do sistema que possibilita 
o Destino Final dar baixas no Controle de Transporte de Resídu-
os Eletrônico emitidas, garantindo a recepção dos resíduos em 
locais licenciados e autorizados pela DONATÁRIA.

d) Fiscalização: Funcionalidade do sistema que possibilita 
a DONATÁRIA, a gerir todos os entes cadastrados no Sistema, 
possibilitando a visualização de Controle de Transporte de 
Resíduos Eletrônico, emitidas, abertas, fechadas e expiradas, 
validando a correlação entre entes cadastrados e vinculados. 
Permite ao usuário, monitorar todos os seus processos de 
recebimento e fluxos de coleta e destinos sendo a gestão de 
relacionamento completa das atividades correlatas ao registro 
de envios de caçambas, localização das mesmas e a destinação 
dos resíduos sólidos por eles manuseados e gerenciados. Capaz 
de emitir relatórios por caracterização de resíduos, geradores, 
transportes, datas, volumes entre demais dados. Assim como 
efetuar o fechamento dos serviços de transporte e destinação 
gerando comprovações dos Controles de Transporte de Resídu-
os Eletrônico e certificados de destinação final.

2.3 A licença de uso aqui doada não representa, em qual-
quer hipótese, uma transferência de tecnologia da Doadora 
para a Donatária, permanecendo Doadora a única e exclusiva 
proprietária de CTRE em toda a sua integralidade.

2.4 Os dados incluídos/cadastrados pela DONATÁRIA na 
CTRE não poderão ser acessados por quaisquer terceiros, in-
cluindo, mas não se limitando a geradores, transportadores, 
receptadores de resíduos, órgãos públicos, exceto se houver 
autorização prévia e por escrito pela DONATÁRIA.

2.5 Todos os dados incluídos/cadastrados pela DONATÁRIA 
e/ou por qualquer usuário indireto que acesse a CTRE gene-
ricamente a partir da DONATÁRIA gerarão dados estatísticos 
ou informacionais que serão cedidos por DOADORA para DO-
NATÁRIA.

2.6 A CTRE poderá estar devidamente integrada com ou-
tros sistemas privados, que poderão processar as informações 
geradas pela DONATÁRIA e/ou por qualquer usuário indireto 
que acesse a CTRE genericamente a partir da DONATÁRIA.

2.7 Qualquer termo celebrado entre a DONATÁRIA e quais-
quer terceiros, que verse sobre a CTRE ou que, de qualquer 
forma, implique em acesso ao CTRE, deverá ser elaborado 
conjuntamente com DOADORA, a qual deverá aprovar expres-
samente sua redação final.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO USO DO CTRE
3.1 O CTRE, suas funcionalidades, elementos técnicos, 

bancos de dados e programas-fonte, são de criação e legítima 
propriedade da DOADORA, sendo protegidos pelas Leis Federais 
n° 9.609/98 e 9.610/98, estando os responsáveis por distribui-
ções impróprias às penalidades previstas.

3.2 Não é permitido à DONATÁRIA, a qualquer tempo ou 
sob qualquer justificativa, alterar as características do CTRE, 
atualizá-lo, ampliá-lo, adaptá-lo ou alterá-lo de qualquer forma, 
sendo que as Partes acordam que qualquer alteração efetuada 
no CTRE, exceto caso as Partes acordem expressamente por 
escrito em contrário, será de propriedade da DOADORA.

3.3 As Partes declaram estar cientes de que a DOADORA 
não se responsabilizará por quaisquer danos causados à DONA-
TÁRIA, seus funcionários, prepostos, diretores, administradores 

entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.004.715-7 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.000.837-2 – ELETROPAULO – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO. A ELETROPAULO fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2018-0.001.974-9 – ELETROPAULO – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO. A ELETROPAULO fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2018-0.012.309-0 – ELETROPAULO – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO. A ELETROPAULO fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.183.469-0 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.183.471-1 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.160.831-2 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2018-0.022.420-2 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.000.519-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.003.746-1 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.149.018-4 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.017.675-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.018.075-2 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.021.377-4 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.022.644-2 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 10/05/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.022.628-0 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
10/05/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.017.672-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
10/05/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.239.752-6 – VOGUEL Deferido pedido de prorro-
gação de 30 dias para atendimento de comunique-se.

2011-0.186.285-4 - COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
10/05/2018, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.212.537-2 - SABESP 
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
10/05/2018, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.323.511-0 - COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
10/05/2018, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.124.536-6 - COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
10/05/2018, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.253.219-7 - VOGEL 
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
10/05/2018, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 DIVERSOS
Despacho nº138/18-DEPAVE-5-Interessado: Parque 

Jardim da Luz - Assunto: Poda de limpeza e adequação de 
11(onze) exemplares arbóreos de várias espécies I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 11 (onze) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Jardim da Luz, sito 
à Praça da Luz, s/n, nesta capital. II. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze)meses.

Despacho nº139/18-DEPAVE-5-Interessado: Parque 
Jardim da Luz - Assunto: Supressão de 2 (dois) exemplares 
arbóreos de Eucalyptus sp. I. No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei e na manifestação técnica do DE-
PAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 2 
(dois) exemplares arbóreos de Eucalyptus sp. na área interna 
do Parque Jardim da Luz, sito à Praça da luz, s/n nesta capital.
II. DETERMINO que seja providenciado pela administração do 
parque, o plantio de 2 (dois) novos exemplares arbóreos, pa-
drão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87.
III. O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº140/18-DEPAVE-5-Interessado: Parque 
Casa Modernista - Assunto: Poda de adequação de 5 (cinco) 
exemplares arbóreos de várias espécies I.No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do 
DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda de ade-
quação de 5 (cinco) exemplares arbóreos de várias espécies na 
área interna do Parque Casa Modernista, sito à R. Santa Cruz, 
325, nesta capital. II. O presente despacho terá validade por 12 
(doze) meses.

Despacho nº141/18-DEPAVE-5-Interessado: Parque 
Casa Modernista - Assunto: Supressão de 9 (nove) exemplares 
arbóreos mortos. I. No uso das atribuições que me foram con-
feridas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, AUTORI-
ZO, em caráter excepcional a supressão de 9 (nove) exemplares 
arbóreos mortos na área interna do Parque Casa Modernista, 
sito à Rua Santa Cruz,325, nesta capital. II. DETERMINO que 
seja providenciado pela administração do parque, o plantio de 
9 (nove) novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina o 
artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87.III. O presente despa-
cho terá validade por 12 (doze) meses.

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 6022.2018/0000637-0
Interessado: CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA E PAVI-

MENTAÇÃO ENPAVI LTDA.
Fica a empresa CONSTRUÇÕES ENGENHARIA E PAVIMEN-

TAÇÃO ENPAVI, CNPJ nº 60.862.331/0001-62, CONVOCADA a 
comparecer na Divisão Técnica de Licitações – SMSO (Av. São 
João 473 – 19º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 
9h30mn às 11h30mn e das 13h30mn às 16h, para apresentar: 
com relação a Categoria VIII – Instalações Elétricas (Não atende 
a seção IV item 33 g.1 da portaria nº 47/SMSO-G/2017. O 
profissional Wagner Couto Afonso Engº Civil não possui habi-
litação compatível com a atribuição do atestado apresentado, 
o responsável técnico deverá ser um engenheiro eletricista ou 
mecânico-eletricista conforme o artigo 32 do Decreto federal 
23.569/33 ou do artigo 8 da Resolução CONFEA 218/73) por 
tanto juntar 1 atestado em nome da empresa , 1 atestado em 
nome do profissional podendo ser cabine primaria, transforma-
dor de media tensão 13,8 ou 15 Kv ou grupo gerador, atender 
seção IV item 33 c, da Portaria nº 47/SMSO/2017 ou carta abrin-
do mão da categoria; Certidão Negativa de Tributos Mobiliário; 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais; Certidão Negativa de 
Tributos Federais e FGTS. Os documentos novos anexados ao 
processo terão preço público de R$ 1,95 (um real e oitenta 
cinco centavos) por megabits, devendo ser a documentação 
estar mídia digital em formato PDF uma vez que se trata de 
processo eletrônico. Maiores informações serão prestadas no 
mesmo local. Quaisquer dúvidas entrar em contato com– (11) 
3337-9873 ou 3337-9915.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 6022.2018/0000531-4
Interessado: OUTEC ENGENHARIA LTDA..
Fica a empresa OUTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 

52.579.885/0001-29, CONVOCADA a comparecer na Divisão 
Técnica de Licitações – SIURB G-2 (Av. São João 473 – 19º an-
dar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, para apresentar: Para se Cadastrar na Categoria VIII – 
Obras de Arte – Grupo 1 e 2, juntar Atestados compatível e con-
dizente com os serviços exigidos na Portaria 047/SMSO/2017 ou 
Carta abrindo mão da Categoria; Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido (DMPL), conforme determinação e cum-
primento da Portaria 047/SMSO - G/2017, Capítulo III , Seção 
II – Dos Documentos para Qualificação Econômico-Financeira, 
item 29-c da Portaria 047/SMSO.G/2017. Certidão Falência/
Concordata; Certidão Negativa Fazenda Estadual; FGTS; O 
não atendimento à presente convocação, ou o não pedido de 
prorrogação de prazo, implicará no arquivamento do processo 
por abandono.

Processo nº 6022.2018/0000117-3
Interessado: G2O GERENCIAMENTO E CONSTRUÇÃO 

LTDA..
I.Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2018/0000117-3 adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude 
a Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadas-
tral da G2O GERENCIAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 
05.268.723/0001-90, nas seguintes categorias e grupos: Cate-
goria IV – Obras de Arte – 2. Recuperação - Grupo “C”.

II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadas-
tral, com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2018-0.034.295-7 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2018-0.034.292-2 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2018-0.001.588-3 – VOGEL – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A VOGEL fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.003.890-5 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
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